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e) Incrementando a orientação para a qualidade,
numa lógica de reforço dos critérios de exce-
lência inerentes às actividades da indústria far-
macêutica em Portugal;

f) Estimulando a inovação e competitividade nas
pequenas e médias empresas (PME) da indús-
tria farmacêutica.

2 — Proporcionar formas de promoção da inovação,
da I&D e da formação e captação de recursos humanos
altamente qualificados para a concretização de uma par-
ceria duradoura entre a indústria farmacêutica e as ins-
tituições do sistema científico e tecnológico nacional,
que permita mobilizar atempada e adequadamente os
recursos públicos e privados para as acções estratégicas
selectivas que potenciem os investimentos de base
empresarial e promovam um efectivo ajustamento estra-
tégico às novas realidades da globalização, da União
Económica e Monetária (UEM) e do mercado interno
europeu de medicamentos.

3 — Incumbir os Ministros da Saúde, da Economia
e da Ciência e da Tecnologia de aprovar ou promover,
consoante os casos, medidas, designadamente de carác-
ter legislativo, necessárias à execução da presente reso-
lução, em articulação com outros ministérios envolvidos.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Junho
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL,
DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 647/2001
de 28 de Junho

O Decreto-Lei n.o 50/2000, de 7 de Abril, criou a
rede nacional de apoio aos militares e ex-militares por-
tugueses portadores de perturbação psicológica crónica
resultante da exposição a factores traumáticos de stress
durante a vida militar, instituída pela Lei n.o 46/99, de
16 de Junho.

Nos termos deste diploma, a rede nacional de apoio
é constituída por instituições e serviços integrados no
Serviço Nacional de Saúde e no Sistema de Saúde Militar
e, em articulação com os serviços públicos, as organi-
zações não governamentais (ONG).

O artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 50/2000, de 7 de Abril,
estatui que o financiamento da rede nacional de apoio
é da responsabilidade do Estado, através dos Ministérios
da Defesa Nacional e da Saúde, nos termos de portaria
conjunta assinada pelos respectivos ministros e pelo
Ministro das Finanças.

Assim, nos termos do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 50/2000, de 7 de Abril, manda o Governo, pelos
Ministros da Defesa Nacional, das Finanças e da Saúde,
o seguinte:

1.o O Ministério da Defesa Nacional suporta os encar-
gos com a prestação dos cuidados de saúde aos militares
e ex-militares e seus familiares a cargo beneficiários do
subsistema de saúde da Assistência na Doença aos Mili-
tares das Forças Armadas (ADM).

2.o O Ministério da Saúde suporta os encargos com
a prestação de cuidados de saúde aos ex-militares e seus
familiares no âmbito da sua responsabilidade.

3.o Os cuidados de saúde prestados pelas ONG são
pagos pelas entidades referidas nos números anteriores
de acordo com a tabela de preços definida por despacho
conjunto dos Ministros da Defesa Nacional e da Saúde.

4.o As ONG são financiadas por meio de protocolo
celebrado com os Ministérios da Defesa Nacional e da
Saúde, nos seguintes termos:

a) O financiamento dos projectos de investimento
respeitante a equipamentos para tratamento ou
reinserção social é da responsabilidade do
Ministério da Defesa Nacional;

b) Só podem ser financiados projectos de inves-
timento que reúnam condições de instalações,
organização e funcionamento, nos termos da
legislação em vigor, e se obriguem a desenvolver
acções de reabilitação e reintegração social;

c) Os projectos candidatos a financiamento ao
abrigo da presente portaria devem incluir obri-
gatoriamente a definição dos serviços a prestar
e a relação de bens a adquirir, incluindo as espe-
cificações técnicas e o orçamento;

d) O financiamento a conceder não pode exceder
80% do custo total do projecto a desenvolver;

e) As decisões de financiamento de investimento
nos termos da presente portaria são tomadas
por despacho do Ministro da Defesa Nacional,
precedido de parecer da comissão de acompa-
nhamento, criada pelo despacho conjunto
n.o 109/2001;

f) O parecer da comissão referida na alínea ante-
rior incide sobre o cumprimento das normas
da presente portaria e sobre a adequação do
projecto aos critérios estabelecidos na lei;

g) O incumprimento das obrigações assumidas
pela entidade financiada nos termos do presente
diploma implica a devolução do montante do
financiamento concedido, acrescido de juros
legais;

h) As entidades financiadas nos termos da presente
portaria obrigam-se a facultar à comissão refe-
rida na alínea e) os elementos para aferir do
cumprimento do disposto neste número.

Em 7 de Junho de 2001.

O Ministro da Defesa Nacional, Júlio de Lemos de
Castro Caldas. — Pelo Ministro das Finanças, Fernando
Manuel dos Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado
Adjunto e do Orçamento. — A Ministra da Saúde, Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 648/2001
de 28 de Junho

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.
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Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Ferreira do Zêzere,
com vista à instalação da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de
protecção:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do
Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o É criada a comissão de protecção de crianças e
jovens do concelho de Ferreira do Zêzere, que fica ins-
talada em edifício da Câmara Municipal.

2.o A comissão é constituída, nos termos do artigo 17.o
da lei de protecção, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela assembleia muni-
cipal (ou pela assembleia de freguesia);

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
comissão.

3.o O presidente da comissão de protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita é
composta, nos termos do artigo 20.o da lei de protecção,
sempre por um número ímpar, nunca inferior a cinco,
de entre os membros que integram a comissão alargada,
designados para o efeito em reunião plenária após a ins-
talação, sendo membros por inerência o presidente da
comissão de protecção, o representante do município e
da segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo, nos
termos n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção, durante
o período de um ano, tempo findo o qual é obrigato-
riamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente por-
taria, as entidades que integram a comissão de protecção
indicam os seus membros nominalmente, bem como o
presidente e o secretário da comissão de protecção, ao
presidente da Comissão Nacional de Protecção de Crian-
ças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento da
comissão de protecção é assegurado pelo município nos
termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros resul-
tantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela segu-
rança social, tendo como conteúdo, montante e forma
de gestão o previsto no diploma regulamentar aprovado
em 21 de Dezembro de 2000.

9.o A presente portaria entra em vigor no dia 19 de
Abril de 2001 e a comissão de protecção de crianças e
jovens inicia funções de imediato.

Em 31 de Maio de 2001.

Pelo Ministro da Justiça, Eduardo Arménio do Nas-
cimento Cabrita, Secretário de Estado Adjunto do Minis-
tro da Justiça. — Pelo Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade, José Manuel Simões de Almeida, Secretário de
Estado da Solidariedade e da Segurança Social.

Portaria n.o 649/2001
de 28 de Junho

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e do Trabalho e da Solidariedade.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Salvaterra de Magos,
com vista à instalação da respectiva comissão de pro-
tecção, dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de
protecção:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do
Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o É criada a comissão de protecção de crianças e
jovens do concelho de Salvaterra de Magos, que fica
instalada em edifício da Câmara Municipal.

2.o A comissão é constituída, nos termos do artigo 17.o
da lei de protecção, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter não institucional;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais) que desenvolvam actividades
de carácter institucional;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;


